
  
MINISTÉRIO DA FAZENDA  

Superintendência de Seguros Privados 

 
CIRCULAR SUSEP No 393, de 16 de outubro de 2009. 

 
 

Altera e consolida as instruções 
complementares para operação do Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por 
sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não – 
Seguro DPVAT. 

 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, na forma do disposto no art. 36, alíneas "b" e "c", do Decreto-Lei No 73, 
de 21 de novembro de 1966, e considerando o disposto no art. 2o da Resolução CNSP No 154, de 
8 de dezembro de 2006, bem como o que consta do processo SUSEP no 15414.001041/2004-61, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1o Aprovar as instruções complementares que integram o anexo a esta 

Circular, para a operação do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não – Seguro 
DPVAT, conforme estabelecido pela Resolução CNSP No 154, de 8 de dezembro de 2006. 

 
Art. 2o Esta Circular entra em vigor em 1o de janeiro de 2010, revogando-se a 

Circular SUSEP No 373, de 27 de agosto de 2008. 
 
 

 
 
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR 
Superintendente 

 
 
 
 
 
 
 

  


